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LEI Nº 1.910, de 02 de agosto de 2022. 

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO NO 

ART. 13 DA LEI 1.465/2013, DE 08 DE 

OUTUBRO DE 2013. 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, PREFEITO MUNICIPAL DE AMARAL 

FERRADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, em seu artigo 53, inciso IV, 

                        

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica acrescido à redação do art. 13 da Lei 1.465/13, de 08 de 

outubro de 2013, com a seguinte redação: 

 
Art. 13 - (...) 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O auxílio-funeral poderá, ainda, mediante autorização do 

beneficiário, ser pago diretamente à empresa ou explorador de serviços funerários 

credenciado no Município. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 02 

de agosto de 2022. 

 
 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 

Prefeito Municipal. 

 

        REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.     
 

  

 

          JADIR DA SILVA VARGAS 

Secretário Municipal de Administração. 


